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22 580 1042 Julho 1.020.000,00 27.791,79 1.047.791,79 

22 590 1043 Julho 74.000,00 35.328,19 109.328,19 

Total 5.689.000,00 1.817.626,08 7.506.626,08 

  
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 16 de julho de 2025. José Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário Municipal de Governo, 
Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 837 DE 16 DE JULHO DE 2025 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais), junto à 
Controladoria-Geral do Município, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

03010.04.124.0002.2.006 4.4.90.52 000 53.000,00 

TOTAL 53.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.900, de 20 de 
dezembro de 2024, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

03010.04.124.0002.2.006 3.3.90.36 000 20.000,00 

03010.04.124.0002.2.006 3.3.90.39 000 25.000,00 

03010.04.124.0002.2.006 3.3.90.40 000 8.000,00 

TOTAL 53.000,00 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, previsto no Decreto nº 1639, de 23 de 
dezembro de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 32.900,00 (trinta e dois mil e novecentos reais), conforme a seguir 
especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

03 40 000 Julho 59.000,00 32.900,00 91.900,00 

Total 59.000,00 32.900,00 91.900,00 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

03 40 000 Agosto 12.000,00 8.400,00 3.600,00 

03 40 000 Setembro 13.000,00 9.100,00 3.900,00 

03 40 000 Outubro 13.000,00 9.100,00 3.900,00 

03 40 000 Novembro 8.000,00 5.600,00 2.400,00 

03 40 000 Dezembro 1.000,00 700,00 300,00 

Total 47.000,00 32.900,00 14.100,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 16 de julho de 2025. José Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário Municipal de Governo, 
Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 838 DE 16 DE JULHO DE 2025 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 650.500,00 (seiscentos e cinquenta mil e 
quinhentos reais), junto ao Fundo Municipal de Saúde de Londrina / Fundo Municipal de Saúde - FMS, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

42010.10.301.0016.6.026 3.3.90.32 303 500.000,00 

42010.28.846.0000.0.007 3.3.90.91 001 150.000,00 

42010.28.846.0000.0.007 3.3.90.93 001 500,00 

TOTAL 650.500,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.900, de 20 de 
dezembro de 2024, conforme a seguir especificado: 
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Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

42010.04.122.0016.2.046 3.3.90.39 001 150.500,00 

42010.10.301.0016.6.026 3.3.90.30 303 500.000,00 

TOTAL 650.500,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 16 de julho de 2024. José Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário Municipal de Governo, 
Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 839 DE 16 DE JULHO DE 2025 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2022-2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2025; Reestima Receita Prevista; abre Crédito 
Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 13.314/2021 - PPA 2022-2025 e na Lei nº 13.830/2024 - LDO/2025, em seus respectivos anexos, as ações / metas a 
seguir especificadas: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

0007 
Pagamento de sentenças 
judiciais, indenizações e 

restituições 
2025 100% 551.864,86 100% 852.364,86* 

2046 
Manutenção de pessoal à 

disposição de outros órgãos e 
despesas administrativas 

2025 100% 21.654.000,00 100% 22.591.500,00* 

5021 
Obras e equipamentos para 

Atenção Especializada 
2025 100% 5.425.000,00 100% 10.694.461,23* 

6028 
Manutenção das atividades 

do SAMU 
2025 100% 44.460.000,00 100% 45.820.000,00* 

6029 
Manutenção e aprimoramento 

da Política de Assistência 
Farmacêutica 

2025 100% 6.970.045,00 100% 7.130.045,00* 

*Alterações referentes aos Decretos 15/2025, 36/2025, 236/2025, 329/2025, 428/2025, 446/2025, 558/2025, 585/2025, 705/2025, 706/2025 e 
828/2025. 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2025, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 13.314, de 22 de dezembro de 2021. 
  
Art. 2º Fica reestimada, na Classificação da Receita Patrimonial e de Transferências Correntes, a Fonte de Recursos 1496 – Atenção de Média e 
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Estado, conforme a seguir especificada: 
  

Código 
Fonte de 
Recursos 

Especificação 
Previsão 
Inicial (1) 

Arrecadação 
até 

30/06/2025 (2) 

Previsão de 
Arrecadação 

até 
31/12/2025 (3) 

Provável Excesso 
de Arrecação (4) 

1.3.2.1.01.0.1.01.01.01.43.00 

1496 

RENDIMENTOS - 
TRANSFERÊNCIAS DO 
ESTADO - ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA - 
FONTE 1496 

1.014.000,00 1.283.800,41 1.706.300,41 692.300,41 

1.7.2.3.50.0.1.02.01.00.00.00 

TRANSFERÊNCIA DO 
ESTADO - ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA - 
REPASSE FUNDO A 

FUNDO - FONTE 1496 

29.133.000,00 27.363.992,86 41.930.492,86 12.797.492,86 

Total 30.147.000,00 28.647.793,27 43.636.793,27 13.489.793,27 

(1) Valor da Receita prevista na Lei nº 13.900 de 20 de dezembro de 2024; 

(2) Arrecadação até 30/06/2025; 

(3) Previsão de Arrecadação até 31/12/2025 

(4) Provável Excesso de Arrecadação = (Previsão de Arrecadação até 31/12/2025 - Previsão Inicial). 

  
Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação da quantia de R$ 13.000.000,00 (treze 
milhões de reais), junto Fundo Municipal de Saúde de Londrina / Fundo Municipal de Saúde - FMS, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

42010.10.302.0016.6.027 3.3.72.34 1496 1.500.000,00 

42010.10.302.0016.6.027 3.3.90.39 1496 11.500.000,00 

TOTAL 13.000.000,00 

  
Art. 4º A utilização de Provável Excesso de Arrecadação para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, está prevista no inciso II, § 1º, do art. 
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, da Lei nº 13.900, de 20 de dezembro de 2024. 
  
Art. 5º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, previsto no Decreto nº 1.639, de 23 de 
dezembro de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 13.000.000,00 (treze milhões de reais), conforme a seguir especificado: 
  
 


